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Orientações para a realização do Estágio e preenchimento dos documentos obrigatórios 

 
Introdução 
 

 Faça o download dos documentos de estágio, disponíveis no portal da Instituição: www.fgp.edu.br, no menu 
“FGP” opção “Formulários para Estágio” 

 
 Leia atentamente o Regimento de Estágio e demais documentos antes de iniciar. 

 
 A realização do estágio supervisionado deve ser iniciada a partir do semestre definido na grade de cada 

curso. 
 

 Todos os alunos podem realizar estágio a qualquer tempo, obedecidos os requisitos da lei, com a finalidade 
de complementar o processo de ensino e aprendizagem. Nos casos em que não se enquadre como 
obrigatório, será considerado como Extracurricular (não obrigatório). 

 
 Maiores informações podem ser obtidas com o professor Coordenador de Estágio,  nos dias de atendimento 

ou pelo e-mail: estagio@fgp.com.br. 
 
1. Definindo a empresa onde realizará o estágio: 

 O estágio deverá ser realizado com atividades relacionadas ao conteúdo do curso. 
 Frequentemente são divulgadas oportunidades de estágio em empresas parceiras, no mural próximo à 

secretaria e também nos canais de contato digitais com os alunos. 
 Faça e mantenha o cadastro atualizado nos órgãos/empresas intermediadoras de estágio: Exemplo: 

CIEE. 
 
2. Preenchendo a Documentação 
 

a)  Inicial (A formalização do estágio inicia com a entrega desse documento):  
 Estágios não intermediados pelos Agentes 

o Preencha o ACTC corretamente, em 3  vias. 
o Imprima, assine e colha a assinatura do responsável pela empresa. 
o A data do ACTC deve ser anterior ou igual à data do início de estágio. 
o Se existir vínculo empregatício (registro) na empresa onde estagiará, anexe cópia das folhas 

da Carteira de Trabalho (identificação e registro da empresa). 
o Entregue ao Coordenador de Estágio da FGP nos dias de atendimento para assinatura e 

devolução das 2 vias – 1 via será retida. 
o Caso a empresa ainda não tenha assinado, a via da FGP deverá ser entregue tão logo seja 

assinada. 
o Obs:  

 O estágio só será considerado iniciado quando a via do ACTC for entregue e 
preenchido de forma adequada. 

 ACTC com datas retroativas não serão recebidos, mesmo para os casos em que o 
aluno realizar o estágio na empresa onde trabalha. 

 
 Estágios intermediados pelos Agentes 

o O agente lhe entregará um ACTC já preenchido 
o Assine, colha as assinaturas no ACTC  
o Entregue ao Coordenador de Estágio da FGP para assinatura 
o Entregue as demais vias para as outras partes – Empresa e Agente. 

 

 
b) Mensalmente: 

 Preencher um relatório A (Atividades Desenvolvidas) para cada mês do período de estágio. 
 Entregar devidamente assinado para o coordenador de estágio da FGP no início do mês subsequente. 
 Preencher em 1 via. Imprima vias adicionais caso queira arquivar ou entregar na empresa. 
 Atenção à data colocada na assinatura desse relatório. 
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c) Ao final do período de Estágio 
 

 Preencher o relatório Relatório B – final de avaliação de estágio. 
 Preencher o relatório Relatório C – Avaliação de desempenho do estagiário. 
 Preencher a declaração final de estágio, conforme o indicativo no próprio relatório. 
 Imprimir 1 via de cada, colher as assinaturas e carimbos. 
 Entregar para o coordenador de estágio FGP. 

 

Conteúdo dos relatórios 
 
Acordo de Cooperação e Termo de Compromisso de Estágio (ACTC) 

 É o documento inicial que oficializa a realização do estágio, de comum acordo entre as partes envolvidas.  
 É um documento obrigatório. Seu preenchimento é auto-explicativo. 
 Só será permitida a digitação de dados nos campos destacados. Os demais campos não podem ser 

alterados. 
 Atente para o preenchimento dos dados da empresa corretamente. Deve ser informada a Razão Social e não 

o nome fantasia da empresa. 
 A data desse documento deverá ser inferior ou igual à data do período inicial do estágio. 
 Deverá ser preenchido em 3 vias, que depois de assinadas serão distribuídas à empresa, FGP e ao aluno. 
 Bolso auxílio e Vale transporte são obrigatórios para estágio “não obrigatório”. Para “obrigatório”, se a bolsa 

auxílio não for devida, não preencha. 
 Os dados da seguradora/apólice são obrigatórios, salvo os casos citados no próprio documento. Deverá ser 

entregue no máximo até 2 dias após o início do estágio, devidamente assinado. 
 ACTC preenchidos de forma errada ou com datas de início retroativas não serão aceitos. 
 O prazo máximo de duração de estágio é de 2 anos. Para alunos do último semestre, o estágio deverá 

finalizar em 31 de dezembro do ano de conclusão. 
 Estágio obrigatório é o realizado a partir do semestre que consta a disciplina na grade curricular do curso. 
 

 
Relatório A - Relatório de Atividades Desenvolvidas 

 Deve ser preenchido ao final de cada mês, durante o período total de realização do estágio, 
independentemente da data de início do estágio 

 Deverá ser entregue no máximo em até 10 dias após a data final do período 
o Exemplo 1: período de 10/03/2019 a 31/03/2019 – entregar até 10/4/2019. 
o Exemplo 2: Período de estágio de 01/02/2019 até 10/06/2019. Deverão ser entregues 5 relatórios A, 

sendo 1 para fevereiro, 1 para março, 1 para abril, 1 para maio e um para junho (de 01/06 a 
10/06/2019). 

 Informar o número de horas realizadas como estágio, em inteiros. Para calcular, multiplique o número de 
horas diárias estagiadas pelo número de dias úteis do período que efetivamente estagiou. O total de horas de 
estágio não pode exceder a 30 horas semanais. Atenção quanto aos feriados, sábados e domingos. 

 Relacionar as atividades desenvolvidas no período, relacionadas ao curso. 
 Relacionar possíveis ocorrências, problemas ou situações acontecidas no período, que de alguma forma, 

influenciaram no desenvolvimento das atividades do estágio, positivamente e/ou negativamente. Se não for o 
caso, indique – Sem ocorrências -. 

 Relatórios referentes a períodos retroativos não serão aceitos. 
 A data desse relatório deve ser superior à data final desse período  

 
Relatório B - Relatório Final de Avaliação do Estágio 

 Deverá ser preenchido pelo Estagiário ao final das atividades de estágio. 
 Todos os campos deverão ser preenchidos. 
 Esse relatório constitui um canal muito importante, sendo o feedback do aluno à FGP referente ao estágio, de 

maneira que o conteúdo do curso seja sempre atualizado. 
 Procure colocar as informações de maneira clara e objetiva. 
 A data desse relatório deve ser superior ou igual à data final do estágio. 
 Prazo para entrega: Até 20 dias da finalização do estágio. 

 
Relatório C - Relatório de Avaliação de Desempenho do Estagiário 

 O aluno deverá preencher o cabeçalho desse relatório. 
 No campo total de horas deverá ser informado o total de horas estagiadas, que corresponde à soma das 

horas de todos os relatórios “A” entregues anteriormente. 
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 Relatórios com divergência nesses valores não serão aceitos. 
 O preenchimento do quadro deverá ser efetuado pelo responsável direto pelo estágio na empresa. 

Opcionalmente ele poderá fazer essa marcação à caneta. 
 A data desse relatório deve ser superior ou igual à data final do estágio.  
 Prazo para entrega: Até 20 dias da finalização do estágio. 

 

Declaração Final da Empresa 

 Deverá ser elaborado ao final do período de estágio, em papel timbrado da empresa. Na falta desse deverá 
ser usado um carimbo que identifique a empresa. 

 O total de horas informado deve ser igual ao informado no relatório C.  
 Declarações com totais de horas inconsistentes não serão aceitas. 
 Declarações com o logo da FGP ou com a orientação destacada no topo do formulário não serão aceitas. 
 A data dessa declaração deve ser superior ou igual à data final do estágio. 
 Prazo para entrega: Até 20 dias da finalização do estágio. 

 
 
Check List 
 

 Rever o preenchimento dos campos dos relatórios. 
 Rever formatação de páginas. Procure não alterar a formatação original do relatório. 
 Todas as assinaturas do responsável pela empresa devem estar com carimbo 
 Verificar a data dos relatórios, de acordo com o tipo/período do relatório 
 Use papel A4. Todos os documentos estão com esse tamanho definido. 
 Atente para o número de vias dos relatórios. Vias adicionais serão devolvidas ao aluno. 
 É proibido o preenchimento à caneta de qualquer campo, inclusive das datas, exceção somente às 

assinaturas e ao quadro de avaliação do relatório C. 
 Cópia da Carteira de trabalho, se ACTC com vínculo empregatício. 
 Cópia do Contrato Social, se sócio da empresa 

 
 

Perguntas e Respostas 
 

 Sou sócio da empresa. Posso realizar estágio na minha empresa ? 
Sim, desde que as atividades sejam relacionadas ao curso. Nesse caso, o segundo sócio assinará os 
documentos como responsável pelo estágio. 

 
 Sou funcionário da empresa e quero estagiar na área que atuo. É possível ? 

Sim, desde que a empresa concorde e assine os documentos. Nesse caso o estágio é considerado com 
vínculo empregatício. O aluno deverá apresentar, na falta de seguro obrigatório, cópia da Carteira de trabalho 
(páginas de identificação e registro) atestando que está amparado pela empresa em caso de acidentes no 
local do estágio. 
 

 A empresa em que vou estagiar não tem seguro obrigatório. Como fazer ? 
O seguro de vida obrigatório é indispensável para a realização do estágio. Poderá ser feita uma apólice 
exclusiva pela empresa ou o próprio aluno contratar o seguro pelo tempo de duração do estágio. 
Nesses casos, deverá ser entregue junto com o ACTC cópia da apólice. 

 
 A empresa tem um modelo de ACTC próprio. Posso utilizá-lo ?  

Sim, desde que tenha todas as informações e cláusulas do ACTC apresentado pela FGP e atenda a Lei do 
estágio. 

 
 Estou no último semestre e não vou conseguir realizar o estágio. Qual o prazo que tenho ? 

A partir do ano de colação da turma, você terá 2 anos para a realização do estágio. Até a conclusão do 
estágio sua situação fica como pendente e não poderá será fornecida a declaração de conclusão. 

 
 Posso continuar estagiando após a conclusão do curso? 
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Não. O vínculo Aluno/empresa/FGP é mantido até a conclusão do curso pelo aluno. Uma vez concluído, o 
estágio estará automaticamente rescindido, estando a empresa sujeita à autuação trabalhista referente ao 
vínculo empregatício. 

 
 Faço estágio extracurricular. Sou obrigado a entregar os relatórios? 

Nos casos em que o período de estágio termine antes do semestre que contém o estágio, não é necessário a 
entrega dos relatórios A, B e C. É recomendável que você peça a expedição de uma declaração ao fim do 
estágio. 
Nos casos em que o período de estágio avance pelo semestre onde consta a disciplina, deverá ser entregue 
os relatórios a partir do início do ano letivo correspondente à esse período. 
Caso o estágio seja rescindido antes do final previsto, o termo de distrato deverá ser preenchido e entregue. 

 
 Sou profissional da área. Preciso fazer o estágio e entregar toda a documentação? 

Sim. Todas as regras se aplicam nesse caso. 
 

 Qual o número mínimo de horas-estágio  necessário ? 
A carga horária está definida na grade de cada curso. Por exemplo: Para um curso que tem uma carga 
horária de 320 horas-aulas, o total de horas de estágio deverá ser, no mínimo, de 267 horas relógio, 
obedecendo os termos da lei para sua realização diária. 

 
 Posso realizar o total de horas necessárias em quanto tempo? 

O ideal é que o período de estágio seja o mais duradouro possível, pois como processo complementar do 
ensino/aprendizado, ele trará benefícios ao aluno proporcionalmente à sua duração. 
Se não for possível um período prolongado, o prazo mínimo deve ser àquele que comporte a carga horária 
necessária. 
 

 Já conclui minha carga horária de estágio. Posso iniciar outro? 
Sim. Os documentos obrigatórios nesse caso serão o ACTC no início e a declaração de conclusão ao final. 

 
 Parei de estagiar antes do final previsto. O que devo fazer? 

Preencher o termo de distrato, colher as assinaturas e entregar ao coordenador de estágio. 
Poderá também preencher os relatórios de finalização para que a carga horária seja contabilizada, caso 
esteja em semestre que conste a disciplina de estágio supervisionado. 
 

 Posso unir vários estágios para atingir a carga horária mínima? 
Sim. 

 
 Vou fazer estágio pelo CIEE ou outro agente. Preciso preencher o ACTC ? 

Não. O CIEE, assim como outros agentes, têm um modelo próprio. 
 

 A empresa pediu cópia dos relatórios. Posso fazer uma via adicional? 
Sim. A via adicional será assinada e devolvida. 

 
 O contrato de estágio já esta de acordo com a nova lei – 11.788 ? 

Sim.  
 

 Quando é devido o valor da bolsa-auxílio e vale transporte? 
Nos casos de estágio não obrigatório esses valores são devidos pela empresa ao aluno-estagiário. 

 


